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4a SESSÃO LEGISLATIVA DA 
13a LEGISLATURA

ATA DA 96a SESSÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 

18 DE NOVEMBRO DE 1998
(quarta-feira)

Presidência do Senhor Deputado Luiz Carlos 
Zuk, secretariada pelos Senhores Deputados Luiz 
Carlos Martins e Luiz Carlos Alborghetti.

À hora regimental é registrada a presença dos 
seguintes Senhores Deputados: Anibal Khury, Luiz 
Carlos Zuk, Neivo Beraldin, Luiz Claudio 
Romanelli, Luiz Carlos Martins, Nelson Garcia, 
Antonio Annibelli, Irondi Pugliesi, Ângelo 
Vanhoni, Albanor Gomes, Augustinho Zucchi, 
Basílio Zanusso, Beto Richa, Caíto Quintana, Carlos 
Simões, César Seleme, Cezar Silvestri, Cleiton 
Kielse, Duílio Genari, Durval Amaral, Edgar Bueno, 
Edno Guimarães, Edson Lino, Eduardo Trevisan, 
Élio Rusch, Emerson Nerone, Doutor Rosinha, 
Geraldo Cartário, Hermas Brandão, Hidekazu 
Takayama, Horácio Rodrigues, Irineu Colombo, 
João Techy, Joel Coimbra, José Maria Ferreira,  Luiz 
Accorsi, Luiz Carlos Alborghetti,  Marquinhos 
Alves, Miltinho Puppio, Nelson Justus, Nelson 
Tureck, Nereu Moura, Orlando Pessuti, Paulo 
Gorski, Péricles Mello, Plauto Miró Guimarães, 
Renato Adur, Reny Borsatto, Ricardo Chab, Sâmis 
da Silva, Sérgio Spada, Toti Colaço, Valdir Rossoni e 
Walmor Trentini (54).

Verificada a existência de número legal, o 
Senhor Presidente declara aberta a

SESSÃO.

O  SR. PRESIDENTE  (Luiz Carlos Zuk)
Sob a proteção de Deus iniciamos os nossos 

trabalhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da sessão anterior, a 

qual é aprovada sem observações.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede à leitura do seguinte

EXPEDIENTE:

 Ofícios:

OFÍCIO Nº 653/98-GP

Curitiba, em 18.11.98.
Senhor Presidente.

Tenho a honra de encaminhar a apreciação 
dessa augusta Assembléia Legislativa, o incluso 
anteprojeto de lei, aprovado pelo Órgão Especial em 
sessão de 06 de novembro de 1998, que altera a base 
de cálculo da Taxa Judiciária.

Valho-me do ensejo para reiterar a Vossa 
Exce- lência meus protestos de elevado apreço e dis-
tinta consideração.

(a) HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

ANTEPROJETO DE LEI

Art. 1º - Ressalvadas as isenções legais, a Taxa 
Judiciária a que se refere o Decreto Estadual nº 962, 
de 23 de abril de 1932, será cobrada na seguinte pro-
porção:

a) R$10,00 (dez reais) nas causas de valor de 
R$5.000,00 (cinco mil reais);

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor 
atribuído à ação, nas causas de R$5.000,01 (cinco mil 
reais e um centavo) até o valor de R$200.000,00 
(duzentos mil reais);

c) nas causas de valor superior a R$200.000,00 
(duzentos mil reais), inicialmente, incide o cálculo 
da alínea “b” e, sobre o montante excedente, aplica-
se o percentual de 0,02% (zero vírgula zero dois por 
cento).

Art. 2º - A Taxa Judiciária não excederá a 
importância de R$1.000,00 (mil reais).

Art. 3º - Quando se tratar de feito de valor 
inestimável, a taxa judiciária será o equivalente ao 
valor mínimo fixado nesta lei.

Art. 4º - Proceder-se-á ao pagamento de even-
tual diferença, no caso de modificação do valor atri-
buído à causa.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogada a Lei nº 8.926, de 
28 de dezembro de 1988 e as demais disposições em 
contrário.
JUSTIFICATIVA:

Atualmente, a legislação que autoriza a 
cobrança da Taxa Judiciária estabelece como valores 
mínimos R$1,18 (um real e dezoito centavos) e máx-
imo de R$23,70 (vinte e três reais e setenta centa-
vos), importâncias simbólicas e insignificantes, que 
não compensam o custo/benefício de seu recolhi-
mento.

Os irrisórios valores não chegam sequer a 
cobrir as despesas com o recolhimento da receita e 
com as despesas iniciais do processo. Vê-se, por 
óbvio, a necessidade de seu aumento, mas de forma 
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a não onerar em demasia aquele que busca a presta-
ção jurisdicional, atribuindo-se justo pagamento 
pela propositura da ação.

Assim, o presente anteprojeto de lei visa a atu-
alização dos valores a serem recolhidos, os quais 
são destinado ao Fundo de Reequipamento do 
Poder Judiciário - FUNREJUS (50%), ao Fundo de 
Penitenciário do Estado - FUPEN (48%) e ao 
Fomento da Pesquisa Científica e Tecnológicas (2%).

A atualização dos valores da Taxa Judiciária é 
fundamental para que os aludidos fundos cumpram 
as finalidades para as quais foram criados.

À Diretoria Legislativa.

OFÍCIO Nº 654/98-GP
Curitiba, em 18.11.98.

Senhor Presidente.
Tenho a honra de encaminhar a apreciação 

dessa augusta Assembléia Legislativa, o incluso 
anteprojeto de lei, aprovado pelo Órgão Especial em 
sessão de 09 de outubro de 1998, que altera o Qua-
dro de Servidores do Poder Judiciário, vinculado à 
Secretaria do Tribunal de Justiça.

Valho-me do ensejo para reiterar a Vossa 
Exce- lência meus protestos de elevado apreço e dis-
tinta consideração.

(a) HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR
Presidente do Tribunal de Justiça

ANTEPROJETO DE LEI 

Art. 1º - Ficam extintos da estrutura do Qua-
dro de Servidores do Poder Judiciário, vinculados à 
Secretaria do Tribunal de Justiça, (18) dezoito car-
gos de Técnico Judiciário do Grupo Ocupacional 
Intermediário.

Art. 2º - Fica criados na estrutura do Quadro 
de Servidores do Poder Judiciário, vinculados à 
Secretaria do Tribunal de Justiça, 32 (trinta e dois) 
cargos de Oficial de Gabinete de Desembargadores, 
simbologia 1-C, sendo os mesmos de provimento 
em Comissão, que passam a integrar o Anexo III, 
Tabela 2, da Lei nº 11.719, de 12 de maio de 1997.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
JUSTIFICATIVA:

O presente anteprojeto de lei objetiva criar 32 
cargos de Oficial de Gabinete, simbologia 1-C, para 
atender aos Gabinetes dos Desembargadores. A 
criação destes cargos será no sentido de auxiliar na 
administração dos citados gabinetes que atendem 
uma acentuada demanda recursal.

Informando que a proposta não implicará em 
aumento de despesa, conforme demonstrado 
abaixo:

OFICIAL DE GABINETE 1-C
Criação de 32 cargos X R$535,95 = R$17.150,40
Técnico Judiciário do Quadro da Secretaria
Extinção de 18 cargos X R$994,02 = R$17.892,36

Informando ainda que os cargos a serem 
extintos encontram-se vagos.

À Diretoria Legislativa.

OFÍCIO Nº 655/98-GP
Curitiba, em 18.11.98.

Senhor Presidente.
Tenho a honra de encaminhar a apreciação 

dessa augusta Assembléia Legislativa, o incluso 
anteprojeto de lei que “dispõe sobre a alteração das 
Tabelas I, II, III e VII do Regimento de Custas dos 
Atos Judiciais e adota outras providências”.

Valho-me do ensejo para reiterar a Vossa 
Exce- lência meus protestos de elevado apreço e dis-
tinta consideração.

(a) HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

ANTEPROJETO DE LEI

Art. 1º - As Tabelas I, II, III e VII, do Regi-
mento de Custas dos Atos Judiciais, a que se refere 
o art. 49, da Lei nº 6.149, de 9 de setembro de 1970, 
passam a vigorar conforme anexo.

Art. 2º - O artigo 3º da Lei nº 12.216, de 15 
de junho de 1998, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 3º - ...
(...)
VII - 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o 

valor do título, do imóvel ou da obrigação nos atos 
praticados pelos cartórios de protestos de títulos, 
registros de imóveis e tabelionatos, observando-se 
que:

a) não estão sujeitos a outro recolhimento os 
atos que venham a ser praticados pelos cartórios 
mencionados, em decorrência ou em complementa-
ção dos originariamente efetivados;

b) ficam isentos de pagamento:
1. os atos cartoriais relativos aos imóveis urba-

nos, com área construída inferior a 60 m² (sessenta 
metros quadrados), destinados à moradia própria 
ou para a constituição de bens de família;

2. o imóvel destinado à residência do funcio-
nário público;

3. As novações da hipotecas legais, judiciais e 
convencionais e as renovações das mesmas, se reali-
zadas no mesmo exercício financeiro;
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4. As cédulas de crédito rural e os contratos de 
penhor rural, quando referentes ao pequeno produ-
tor rural;

5. as cédulas de crédito industrial, quando 
relativas aos micros e pequenos empresários;

6. os julgados e atos jurídicos entre vivos que 
dividirem imóveis ou os demarcarem, inclusive nos 
casos de incorporação que resultarem em constituição 
de condomínio e atribuírem  uma ou mais unidades 
aos incorporadores;

7. os loteamentos urbanos e rurais;
8. quando da escritura definitiva, contratos de 

promessa de venda, cessão de unidades autônomas 
condominiais a que alude a Lei nº 4.591, de 16 de 
dezembro de 1964;

9. as convenções antenupciais;
10. renovação dos contratos de locação de 

prédios, nos quais tenha sido consignada cláusula 
de vigência no caso de alienação da coisa locada;

11. os atos referentes ao usufruto e ao uso 
sobre imóveis e sobre a habitação, quando não 
resultarem do direito de família, desde que os bens 
não ultrapassem o valor R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais);

12. nos inventários, os registros dos formais 
de partilha;

VIII - 80% (oitenta por cento) das custas 
decorrentes dos atos dos Tribunais de Justiça e 
Alçada, fixados no Regimento de Custas;

(...)
XXIV - o produto da arrecadação das custas 

decorrentes dos atos dos Secretários dos Tribunais 
de Justiça e Alçada (Tabela II - em anexo)”.

(...)
§ 3º - Será de R$ 2,00 (dois reais) o valor do 

encargo a ser recolhido ao FUNREJUS, por ato pra-
ticado pelos Ofícios de Registro de Títulos e Docu-
mentos e de Pessoas Jurídicas”.

Art. 3º - Fica revogada a Nota 7 da Tabela IX - 
Atos dos Escrivães do Cível, Família e Fazenda, 
constante na Lei 11.960, de 19 de dezembro de 1997 
e em conseqüência, revigorado o disposto no artigo 
43 da Lei nº 6149, de 9 de setembro de 1970.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

ANEXO
TABELA I

DOS ATOS DOS TRIBUNAIS
 DE JUSTIÇA E ALÇADA

SECRETARIAS

                                                                                  R$
I - Recursos interpostos para o  

     Tribunal de Justiça ou de Alçada 
     e para os Tribunais Superiores....................... 25,00
II - Reclamações, Correições Parciais e
       Conflitos de Competência..............................25,00
III - Mandado de Seguran-
ça..................................25,00
IV - Ação Recisória - 4% (quatro
       por cento) sobre o valor da causa:
       mín-

imo...............................................................13,00 
       máx-
imo...............................................................60,00
V -  Deser-
ção............................................................25,00
VI - Alvarás, Ofícios, Editais e Traslados:
       a) uma 
folha.........................................................2,00
       b) por folha que exceder....................................1,00
VII - Carta Precatória, Carta de Ordem,
        Carta Rogatória e Carta de Senten-
ça.............15,00

Obs.: a este valor será acrescentado o mon-
tante necessário para o porte postal devido para a 
devolução.

Notas:
1) Nos demais processos originários e nos 

casos omissos, cobrar-se-ão as mesmas custas fixa-
das para a primeira instância.

2) 80% (oitenta por cento) da arrecadação será 
destinada ao Fundo de Reequipamento do Poder 
Judiciário - FUNREJUS E 20% (vinte por cento) à 
Carteira de Previdência Complementar dos Servi-
dores do Poder Judiciário, conforme prevê o art. 2º 
desta Lei.

TABELA II
ATOS DOS TRIBUNAIS DE

JUSTIÇA E ALÇADA
SECRETÁRIOS

                                                                                 R$
I -   Certidões:
      a) Pela primeira folha..................................... 2,00
      b) Por folha que exceder.................................1,00
II -  Registro de diplomas de bacharéis
       ou cartas de doutores em Direito................10,00
III - Autenticação de xerocópias,
       fotocópias ou similares extraídas de
       processos arquivados ou em
       andamento na Secretaria................................0,10

Nota:
A arrecadação total será destinada ao Fundo 

de Reequipamento do Poder Judiciário - FUNRE-
JUS.
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TABELA III
ATOS DA PROCURADORIA GERAL

DA JUSTIÇA
SECRETÁRIO

                                                                                    R$
I -  Certidões:
     a) Pela primeira folha.........................................2,00
     b) Por folha que exceder....................................1,00
II - Autenticação de xerocópias
      e fotocópias extraídas de processos
      arquivados ou em andamento na
      Secretaria.............................................................0,10

Nota:
A arrecadação total será destinada ao Fundo 

Especial do Ministério Público do Estado do Paraná 
- FUEMP/PR.

TABELA VII
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DO PARANÁ

                                                                                     R$
I - Ao Ministério Público Estadual,
    nos feitos em que intervém,
    inclusive notariais e registrais.............................2,00

Nota:
A arrecadação total será destinada ao Fundo 

Especial do Ministério Público do Estado do Paraná. 
- FUEMP/PR.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Súmula: Acrescenta as Tabelas III e VII ao Regi-
mento de Custas dos Atos Judiciais.

TABELA III
SECRETÁRIO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

                                                                              R$
I -  Certidões:
      a) Pela primeira folha................................. 2,00
      b) Por folha que exceder.............................1,00
II - Autenticação de xerocópias e
     fotocópias extraídas de processos
     arquivados ou em andamento
     na Secretaria...................................................0,10

TABELA VII
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DO PARANÁ

                                                                               R$
I - Ao Ministério Público Estadual,
    nos feitos em que intervém, inclusive
    notariais e registrais........................................2,00

Nota:
A arrecadação total será destinada ao Fundo 

Especial do Ministério Público do Estado do Paraná 
- FUEMP/PR.

JUSTIFICATIVA:
O Regimento de Custas dos Atos Judiciários, 

em sua Tabela I, na parte referente aos Atos dos Tri-
bunais de Justiça e Alçada estabelece valores irrisór-
ios para a interposição de recursos.

Por exemplo:
Atualmente, na interposição de um recurso 

para o Tribunal de Justiça ou para o Tribunal de 
Alçada, é recolhido, a título de custas, o valor sim-
bólico de R$ 3,75 (três reais e setenta e cinco centa-
vos).

O presente anteprojeto de lei propõe a revisão 
na base de cálculo estabelecida na referida tabela, 
cujos recursos serão destinados ao Fundo de Ree-
quipamento do Poder Judiciário - FUNREJUS (80%) 
e à Carteira de Previdência Complementar dos Ser-
vidores do Poder Judiciário (20%).

O Ministério Público, pelo seu ilustre Procura-
dor Geral da Justiça, através do Ofício nº 2158, de 4 
de novembro de 1998, propôs os valores consigna-
dos nas Tabelas III e VII, cuja arrecadação será inte-
gralmente destinada ao Fundo Especial do 
Ministério Público do Estado do Paraná - FUEMP/
PR, que também são submetidas a apreciação dessa 
augusta Assembléia Legislativa.

É também proposta a alteração do inciso VII, 
do art. 3º, da Lei nº 12.216, de 15 de julho de 1998, de 
modo a impedir a duplicidade do pagamento do 
encargo, isentando os pequenos proprietários rurais 
e urbanos, bem como os micro e pequenos indus-
triais, entre outros, dos ônus decorrentes da aplica-
ção da mencionada lei.

À Diretoria Legislativa.

 Requerimentos:

REQUERIMENTO Nº 1846
Senhor Presidente.

O Deputado que o presente subscreve no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, REQUER, 
após ouvido o Plenário, seja cedido espaço na Tri-
buna desta Casa, ao Magnífico Reitor da Universi-
dade Federal do Paraná, Doutor Carlos Roberto 
Antunes dos Santos, no dia 09 de dezembro de 1998, 
para que mesmo possa expor ao Pares desta 
augusta Casa, a atual situação do ensino público 
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federal, notadamente, da Universidade Federal do 
Paraná.

Destaca-se que naquela data estarão ocor-
rendo simultaneamente vários atos e manifestações 
em todo país em defesa do ensino público gratuito.

Sala das Sessões, em 18.11.98.
(a) ÂNGELO VANHONI

REQUERIMENTO Nº 1843
Senhor Presidente.

O Deputado que o presente subscreve no uso 
de suas atribuições regimentais e, após ouvido o 
douto Plenário, respeitosamente, REQUER, envio 
de voto de pesar pela morte do Senhor Pedro Dutra, 
na cidade de Ibiporã, e que seja comunicado a famíl-
ia.

Sala das Sessões, em 18.11.98.
(a) JOSÉ MARIA FERREIRA

REQUERIMENTO Nº 1840
Senhor Presidente.

O Deputado que o presente subscreve no uso 
de suas atribuições regimentais REQUER, após 
ouvido o douto Plenário, que sejam registrados nos 
Anais da sessão de hoje, voto de congratulações ao 
Escritório da       EMATER em Ivaiporã, alusivos aos 
seus 30 anos de funcionamento.

Requer ainda que do presente se dê ciência ao 
chefe do escritório regional da EMATER, Pedro 
Tadeu Siloto, e ao chefe do escritório municipal da 
EMATER, Sergio Angheben, em Ivaiporã, através 
de correspondência a ser encaminhada a Av. Souza 
Naves, 2410 e Av. Brasil, 2060, respectivamente, 
CEP 86870-000, Ivaiporã-Paraná.

 Sala das Sessões, em 18.11.98.
(a) ORLANDO PESSUTI

REQUERIMENTO Nº 1844
Senhor Presidente.

O Deputado que o presente subscreve, no uso 
de suas atribuições regimentais, após ouvido o 
douto Plenário, REQUER, a consignação em ata de 
um voto de louvor ao Instituto de Tecnologia e 
Ciência Ambiental da Universidade Estadual de 
Maringá - ITCA - UEM, pelo brilhante trabalho rea-
lizado com relação à questão ambiental, viabilizada 
na Universidade pública.

Requer ainda, que do presente se dê ciência ao 
seu diretor presidente professor Issa Jabur.

Sala das Sessões, em 18.11.98.
(a) JOEL COIMBRA

REQUERIMENTO Nº 1847
Senhor Presidente.

O Deputado que o presente subscreve no uso 
de suas atribuições regimentais, REQUER, após 
ouvido o douto Plenário, votos de congratulações, 

aos jornalistas Francisco Cunha Pereira Filho, o 
Diretor da Gazeta do Povo e Rede Paranaense de 
Televisão e Luiz Geraldo Mazza, da Folha do Para-
ná/Folha de Londrina, pela posse de ambos na Aca-
demia Paranaense de Letras, em data de ontem (17 
de novembro de 1998), em solenidade que foi presti-
giada pelos demais imortais da Academia.

Sala das Sessões, em 18.11.98.
(a) AUGUSTINHO ZUCCHI

LUIZ CARLOS ZUK - Apoiamento

REQUERIMENTO Nº 1855
Senhor Presidente.

O Deputado que subscreve o presente, no uso 
de suas atribuições regimentais, REQUER, após 
ouvido o douto Plenário, que seja inserido em ata 
dos trabalhos desta sessão, votos de louvor, congra-
tulações e muito aplauso ao casal Antonio e Osca-
rina Miranda, que completou 70 anos de união 
conjugal, celebrando Bodas de Diamante. Foram 
muitos anos de vida comum, de mãos dadas na ale-
gria, no sofrimento e também nas divergências, hoje 
fortalecidos e comemorados com muito orgulho. 
Em todos os momentos compartilhamos juntos, o 
amor foi mais forte, provando que a confiança, a 
fidelidade e a ternura solidificam ainda mais os 
laços de sua união. Ao renovarem o compromisso 
assumido ao longo de todos estes anos, pedimos a 
Deus que inunde os seus corações com alegria e 
paz, para que possam continuar vivendo intensa-
mente esta aliança, unidos à família, amigos e 
conhecidos. Somamos aos demais Pares desta Casa 
de Leis os nossos cumprimentos.

Sala das Sessões, em 18.11.98.
(a) LUIZ CARLOS MARTINS

REQUERIMENTO Nº 1841
Senhor Presidente.

O Deputado que o presente subscreve, no uso 
de suas atribuições regimentais e, após ouvido o 
douto Plenário, REQUER o envio de expediente ao 
Excelentíssimo Senhor Miguel Salomão, Secretário 
de Estado do Planejamento e Coordenação Geral, 
solicitando estudos no sentido de desvincular o 
Município de Jataizinho da região administrativa de 
Cornélio Procópio, passando a responsabilidade 
para Londrina nas áreas de saúde, educação, agri-
cultura e meio ambiente.

Sala das Sessões, em 18.11.98.
(a) JOSÉ MARIA FERREIRA

JUSTIFICATIVA:
Considerando Jataizinho dista apenas 20 Km 

de Londrina e que a relação desta comunidade é 
muito presente dada à facilidade da integração dos 
meios de transporte somados hoje aos benefícios da 
Região Metropolitana de Londrina, é justo e racio-
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nal que o município passe a fazer parte da região 
administrativa de Londrina.

Da maneira em que se encontra, além de estar 
na contra-mão do fluxo de pessoas e relacionamen-
tos, muitos dos cidadãos jataienses, quando necessi-
tam, por exemplo, de um serviço na área de saúde, 
recorrem à Londrina e na maioria das vezes, tendo 
que mentir sua residência para poder ser atendido.

Desta forma, este deputado conta com a apro-
vação do presente requerimento pelos senhores par-
lamentares.

REQUERIMENTO Nº 1842
Senhor Presidente.

O Deputado que o presente subscreve, no uso 
de suas atribuições regimentais e, após ouvido o 
douto Plenário, REQUER o envio de expediente ao 
Excelentíssimo Senhor Heinz Herwig, Secretário de 
Estado dos Transportes, solicitando que a linha Ibi-
porã - Cambé, atualmente feita pela empresa TIL - 
Transportes Coletivos Ltda., seja estendida de Ibi-
porã até Jataizinho e de Cambé até Rolândia, pas-
sando a ser denominada Linha Jataizinho-Rolândia.

Sala das Sessões, em 18.11.98.
(a) ORLANDO PESSUTI

JUSTIFICATIVA:
O desenvolvimento da Região Metropolitana 

de Londrina também depende da integração do 
transporte coletivo.

A extensão da linha que atualmente liga Ibi-
porã à Cambé, apresenta resultados extremamente 
positivos, integrando economia, cultura e pessoas.

A extensão da linha Jataizinho à Rolândia, 
municípios limites da região metropolitana, que se 
atendido em muito contribuirá para operar a inte-
gração daquela região, intensificando a relação de 
pessoas e mercadorias, bem como significando 
medida de grande alcance social.

O serviço prestado à coletividade, da linha 
Ibiporã/Cambé, muito tem contribuído para a soli-
citação do deslocamento de trabalhadores a uma 
tarifa única, o que socialmente é desejado por todos.

Desta forma, este deputado conta a aprovação 
do presente requerimento pelos senhores parlamen-
tares.

REQUERIMENTO Nº 1854
Senhor Presidente.

O Deputado que o presente subscreve, no uso 
de suas atribuições e na forma regimental, REQUER 
ao Presidente desta Casa de Leis, que envie expe-
diente ao Senhor Reinhold Stephanes Júnior - DD. 
Secretário de Estado da Administração do Estado 
do Paraná, solicitando relação dos bens imóveis 
com suas respectivas matrículas e registro no Car-
tório de Imóveis.

Sala das Sessões, em 18.11.98.

(a) NEIVO BERALDIN

 Projetos de Lei:

PROJETO DE LEI Nº 462/98
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º - Declara de Utilidade Pública Esta-

dual, a Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais - APAE, com sede e foro na Cidade de Mallet, 
deste Estado.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Sala das Sessões, em 18.11.98.
(a) CÉSAR SELEME

JUSTIFICATIVA:
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

- APAE do Município de Mallet, entidade filantrópica, 
sem fins lucrativos, fundada em 15 de agosto de 1997, 
vem desenvolvendo um trabalho direcionado ao bem-
estar das crianças portadoras de deficiências do muni-
cípio, com esmero e dedicação da diretoria, funcionár-
ios e colaboradores.

O atendimento destas crianças menos favore-
cidas e de poucos recursos é prioridade desta enti-
dade que não mede esforços para reitegrar estas 
crianças à sociedade.

Tendo em vista os trabalhos desenvolvidos, 
achamos ser a mesma merecedora da Lei de Utili-
dade Pública Estadual.

PROJETO DE LEI Nº 463/98
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º - Declara de Utilidade Pública Esta-

dual, a Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais - APAE, com sede e foro na Cidade de Iretama, 
deste Estado.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Sala das Sessões, em 18.11.98.
(a) CÉSAR SELEME

JUSTIFICATIVA:
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-

nais - APAE de Iretama, entidade filantrópica, sem 
fins lucrativos, fundada em 30 de abril de 1992, vem 
desenvolvendo um trabalho dirigido principal-
mente ao bem-estar das crianças portadoras de defi-
ciências daquele município, na maioria sem 
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recursos, filhos de agricultores, ensinando e procu-
rando integrá-los ao mercado de trabalho.

Tendo em vista os trabalhos realizados pela 
entidade acima, achamos ser a mesma merecedora 
da Lei de Utilidade Pública Estadual.

PROJETO DE LEI Nº 464/98
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º - Declara de Utilidade Pública Estadual a 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, 
com sede e foro na Cidade de São João do Triunfo, 
deste Estado.

Art. 2 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Sala das Sessões, em 18.11.98.
(a) CÉSAR SELEME

JUSTIFICATIVA:
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-

nais - APAE, do Município de São João do Triunfo, 
entidade filantrópica fundada em 23 de março de 
1995, vem desenvolvendo os programas de assis-
tência social, cultural e educacional, sem fins lucra-
tivos, destinados ao bem-estar das crianças 
portadoras de deficiências daquela municipalidade.

Esta entidade, sob a direção de sua diretoria e 
funcionários, juntamente com os demais colabora-
dores da cidade, trabalham em prol dos menos 
favorecidos, filhos de humildes agricultores da 
região que não possuem recursos, na educação, pro-
fissionalização e adaptação destas crianças portado-
ras de deficiências à sociedade e ao trabalho através 
do ensino especializado.

Tendo em vista o acima exposto, achamos ser 
esta entidade merecedora da Lei de Utilidade Púb-
lica Estadual.

PROJETO DE LEI Nº 465/98
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º - Declara de Utilidade Pública Esta-

dual, a Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais - APAE, com sede e foro na cidade de Grandes 
Rios, deste Estado.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Sala das Sessões, em 18.11.98.
(a) CÉSAR SELEME

JUSTIFICATIVA:

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais - APAE de Grandes Rios, entidade filantrópica, 
sem fins lucrativos, fundada em 29 de janeiro de 
1993, vem desenvolvendo um excelente trabalho 
dirigido ao bem-estar das crianças portadoras de 
deficiências do município, com esmero e dedicação 
da diretoria, funcionários e colaboradores.

O atendimento destas crianças menos favore-
cidas e de poucos recursos é prioridade desta enti-
dade que não mede esforços para reitegrar estas 
crianças à sociedade.

Tendo em vista os trabalhos desenvolvidos, 
achamos ser a mesma merecedora da Lei de Utili-
dade Pública Estadual.

PROJETO DE LEI Nº 466/98
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública o 

Paraná Vôlei Clube, com sede e foro nesta Capital.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Sala das Sessões, em 18.11.98.
(a) ANIBAL KHURY

JUSTIFICATIVA:
A entidade Paraná Vôlei Clube foi fundada 

em 10 de dezembro de 1996, é uma sociedade civil, 
sem fins lucrativos, que tem por meta estimular ati-
vidade recreativa cultural e esportiva, participação 
em competições esportivas e objetivando a forma-
ção de novos valores.

Isto posto, esperamos contar com o apoio dos 
nobres Pares para a aprovação do presente plano de 
lei.

 Projetos de Lei Complementar:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 461/98
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica instituída, na forma do artigo 25 

§ 3º da Constituição Federal e Art. 21 da Constitui-
ção Estadual, a Região Metropolitana de Campo 
Mourão constituída pelos Municípios de: Campo 
Mourão, Araruna, Barbosa Ferraz, Corumbataí do 
Sul, Farol, Luiziana, Mamborê e Peabiru.

Art. 2º - A Região Metropolitana de Campo 
Mourão terá um Conselho Deliberativo e um Con-
selho Consultivo.
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§ 1º - O Conselho Deliberativo constituir-se-á 
de 5 (cinco) membros de reconhecida capacidade 
técnica ou administrativa, nomeado pelo Governa-
dor do Estado, sendo um deles dentre os nomes que 
figurarem em lista tríplice feita pelo Prefeito de 
Campo Mourão, e outros mediante indicação dos 
demais municípios integrantes da Região Metropo-
litana.

§ 2º - O Conselho Consultivo compor-se-á de 
um representante de cada município integrante da 
Região Metropolitana e de 03 (três) representantes 
da sociedade civil, sob a direção do Presidente do 
Conselho Deliberativo.

§ 3º - Incumbe ao Estado prover, mediante 
recursos orçamentários, as despesas de manutenção 
do Conselho Deliberativo e do Conselho Consul-
tivo.

Art. 3º - Compete ao Conselho Deliberativo:
I - Promover a elaboração do Plano de Desen-

volvimento Integrado da Região Metropolitana e a 
Programação dos serviços comuns.

II - Coordenar a execução de programas e pro-
jetos de interesse da Região Metropolitana, objeti-
vando-lhes, sempre que possível a unificação 
quanto aos serviços comuns.

Art. 4º - Compete ao Conselho Consultivo:
I - Opinar, por solicitação do Conselho Delibe-

rativo sobre questões de interesse da Região Metro-
politana.

II - Sugerir ao Conselho Deliberativo a elabo-
ração de planos regionais e adoção de providências 
relativas à execução dos serviços comuns.

Art. 5º - Reputam-se de interesse metropoli-
tano os seguintes serviços comuns aos municípios 
que integram a região:

I - Planejamento integrado de desenvolvi-
mento econômico e social.

II - Saneamento básico, notadamente abasteci-
mento de água, rede de esgoto e serviços de limpeza 
pública.

III - Uso do solo metropolitano.
IV - Transportes e sistema viário.
V - Aproveitamento dos recursos hídricos e 

controle da poluição ambiental.

Art. 6º - Esta lei complementar entrará em 
vigor na data da sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Sala das Sessões, em 13.11.98.
(a) NELSON TURECK

JUSTIFICATIVA:
Reunindo os Municípios de Campo Mourão, 

Araruna, Barbosa Ferraz, Corumbataí do Sul, 
Farol, Lui-ziana, Mamborê e Peabiru, o presente 

projeto de lei complementar, objetiva criar a 
Região Metropolitana de Campo Mourão - 
METROCAMPO. Com uma população estimada 
de 170.000 habitantes, área agrupada de 4.473,013 
km2², uma vez constituída será forte pólo irradia-
dor de desenvolvimento integrado, bem como 
soluções comuns aos problemas inerentes a cada 
comunidade.

Ressalto ainda, que na METROCAMPO está 
um dos maiores entroncamentos rodoviários do sul 
do País, a maior cooperativa singular da América 
Latina, estrategicamente situada no chamado “Cor-
redor do                MERCOSUL”, além de ter em 
Campo Mourão, cidade pólo, a sede do já criado 
“Pólo da Indústria de Alimentos”. Por estas e outras 
tantas razões é necessário que se faça de forma inte-
grada as articulações desenvolvimentistas, trazendo 
o benefício do progresso de forma acelerada, redu-
zindo custos de investimento público, e aumen-
tando benefício comum nas áreas: econômica, 
social, industrial, comercial, atendendo as comuni-
dades no transporte, educação, emprego, sanea-
mento básico, moradia, etc.

É portanto de mister importância a criação e 
implantação da Região metropolitana de Campo 
Mourão, para o que rogo apoio dos nobres Pares 
desta augusta Casa.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 467/98
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica instituída, na forma do artigo 25, 

§ 3º da Constituição Federal e artigo 21 da Consti-
tuição Estadual, a Região Metropolitana de Umua-
rama.

§ 1º - Constituem a Região Metropolitana de 
Umuarama, os Municípios de Altônia, Alto Piquiri, 
Cafezal do Sul, Cianorte, Cidade Gaúcha, Cruzeiro 
do Oeste, Douradina, Esperança Nova, Francisco 
Alves, Guaporema, Icaraíma, Indianópolis, Iporã, 
Ivaté, Japurá, Jussara, Maria Helena, Mariluz, Nova 
Olímpia, Perobal, Pérola, Rondon, São Jorge do 
Patrocínio, São Manoel do Paraná, São Tomé, Tape-
jara, Tapira, Tuneiras do Oeste, Vila Alta e Xambrê.

 § 2º - Outros municípios poderão integrar a 
Região Metropolitana de Umuarama, motivados 
pela sua expansão urbana acelerada, demanda por 
serviços e necessidades de investimentos em parce-
ria.

Art. 2º - Fica criado o Conselho de Desenvol-
vimento Metropolitana de Umuarama, vinculado à 
Secretaria de Planejamento e Coordenação Geral do 
Estado, que se regerá por esta lei e seus estatutos 
validados mediante decreto do Poder Executivo, 
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cabendo-lhes as seguintes atribuições e competênc-
ias:

I - promover a integração e a uniformização 
dos serviços comuns e de interesse da Região 
Metropolitana;

II - conceder ou permitir a execução de obras e 
serviços públicos de interesse metropolitana que 
lhes forem delegados mediante lei, bem como fisca-
lizar sua execução;

III - aplicar as normas e procedimentos legais 
com incidência na Região Metropolitana de Umua-
rama, fiscalizar seu cumprimento, exercendo no que 
couber seu poder de polícia;

IV - estimular entre os municípios da Região 
Metropolitana, a celebração de consórcios para 
resolução de problemas comuns;

V - garantir a integração do planejamento, da 
organização e da execução das funções e serviços 
públicos de interesse comum do Estado e aos muni-
cípios metropolitanos;

VI - especificar as funções e serviços públicos 
que serão executados em parceria no âmbito metro-
politano e aquelas de interesse local, de responsabi-
lidade do município;

VII - analisar e aprovar o Plano de Desenvol-
vimento da Região Metropolitana de Umuarama e 
encaminhar à Assembléia Legislativa para aprova-
ção mediante lei;

VIII - aprovar diretrizes, planos, programas e 
projetos de interesse metropolitano;

IX - aprovar os planos plurianuais de investi-
mentos públicos para a Região Metropolitana e 
encaminhar à Assembléia Legislativa para aprova-
ção.

Art. 3º - O processo de planejamento das fun-
ções públicas de interesse comum terá caráter per-
manente e obedecerá aos seguintes princípios:

I - a observância de valores morais e éticos 
que objetivem em promover a máxima convi-
vência social;

II - o caráter multidisciplinar da abordagem 
das funções públicas de interesse comum;

III - o desenvolvimento da região metropoli-
tana através do planejamento, da organização e da 
execução das funções públicas de interesse comum;

IV - a contribuição das funções públicas ao 
equilíbrio e ao desenvolvimento metropolitano;

V - a presença da ação dos poderes público 
federal, estadual e municipal na região metropoli-
tana;

VI - a necessidade de se obterem graus cres-
centes de racionalidade na utilização de recursos 
humanos, financeiros e materiais na execução das 
funções públicas de interesse comum.

Art. 4º - A Região Metropolitana de Umua-
rama, instituída no art. 1º desta lei, será adminis-
trada por um Conselho Metropolitano a ser 
presidido pelo Secretário Estadual de Planejamento 
e Coordenação Geral, que terá caráter normativo e 
deliberativo.

§ 1º - O Conselho Metropolitano previsto no 
“caput” deste artigo contará em sua composição, 
além do Secretário Estadual de Planejamento, com 5 
(cinco) membros de reconhecida capacidade técnica 
e/ou administrativa, todos nomeados pelo Gover-
nador do Estado, mediante indicação de uma lista 
tríplice organizada pelos Prefeitos e Câmaras Muni-
cipais de cada município, com a participação das 
entidades representativas da comunidade.

§ 2º - As despesas de manutenção do Conse-
lho Metropolitano deverão constar em dotações 
próprias no orçamento da Secretaria de Planeja-
mento e Coordenação Geral.

§ 3º - A Secretaria Executiva do Conselho 
Metropolitano será exercida por um dos cinco mem-
bros integrantes do referido Conselho nomeados 
pelo Governador do Estado, cabendo-lhes as 
seguintes atividades e competências:

Art. 4º - Compete à Secretaria Executiva:
I - dar estrutura funcional ao Conselho Metro-

politano;
II - executar as decisões deste Conselho;
III - a articulação das ações verticalizadas 

(Secretarias de igual natureza dos municípios) e 
setorizadas (Secretarias, Institutos, etc) objetivando 
à implantação do trabalho de competência do Con-
selho Metropolitano;

IV - secretariar as atividades do Conselho 
Metropolitano;

V - outras competências a serem previstas na 
regulamentação.

Art. 5º - Os membros do Conselho Metropoli-
tano e da Secretaria Executiva não farão jus pelo seu 
mister, a qualquer tipo de contraprestação pecuni-
ária, senão as que lhes dão pagas em seus órgãos de 
origem.

Art. 6º - Para a elaboração dos seus planos, 
programas, projetos e estudos o Conselho Metropo-
litano contará com sugestões oriundas das entida-
des representativas da sociedade civil organizada.

Parágrafo Único - A Assembléia Legislativa 
do Estado do Paraná e as Câmaras Municipais dos 
municípios integrantes da Região Metropolitana 
convocarão as entidades representativas da socie-
dade civil, objetivando discutir propostas para ela-
boração de seus planos, programas, projetos e 
estudos.
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Art. 7º - A divulgação resumida do conteúdo 
principal dos estudos, planos, programas e projetos 
de interesse coletivo na área metropolitana será efe-
tuada, de forma mais ampla possível através dos 
meios de comunicação de massa, com a finalidade 
de alcançar a população beneficiada, com antece-
dência de 30 (trinta) dias da respectiva apreciação 
pelo Conselho Metropolitano de Umuarama.

Parágrafo Único - É assegurado a todos amplo 
acesso aos estudos de viabilidade técnica, econôm-
ica, financeira e ambiental relativa a planos, progra-
mas, projetos, obras e serviços de interesse coletivo, 
no âmbito metropolitano.

Art. 8º - A aprovação dos planos, programas, 
projetos, obras e serviços pelo Conselho Metropoli-
tano de Umuarama será obrigatoriamente, prece-
dida da realização de audiências públicas nos 
municípios contemplados por esta lei. 

Art. 9° - As despesas com manutenção e fun-
cionamento do Conselho e Secretaria Executiva 
deverão constar em dotação própria do orçamento 
geral do Estado e dos municípios que integram a 
Região Metropolitana de Umuarama.

Art. 10 - Esta lei complementar entrará em 
vigor na data de sua publicação, devendo ser regu-
lamentada num prazo de 90 (noventa) dias.

Sala das Sessões, em 18.11.98.
(a) NELSON GARCIA

JUSTIFICATIVA:
O projeto de lei em questão, visa assegurar 

um processo de desenvolvimento integrado, fomen-
tando iniciativas viáveis, com poder de catalisar as 
forças da região com vistas à formulação e imple-
mentação de um projeto para o futuro, capaz de 
projetar melhor um modelo padrão de crescimento 
que se abre à população.

Os municípios que integram a Região Metro-
politana de Umuarama, objeto deste projeto de lei, 
possuem uma mesma identidade no desenvolvi-
mento econômico social, industrial, comercial e 
outros serviços que ultrapassam fronteiras.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Carlos Zuk)
Não há oradores inscritos no Pequeno Expe-

diente, passamos ao Grande Expediente.
Antes do Deputado Renato Adur ocupar o 

Grande Expediente é com satisfação que aqui se 
encontra o nosso Prefeito de Sarandi, ex-Deputado, 
nosso companheiro, amigo desta Casa que conosco 
conviveu por muito tempo representando o Paraná 
neste Parlamento. Esteja em casa, realmente a casa é 
sua Júlio Bifon.

O SR. RENATO ADUR 

Senhor Presidente, Senhores Deputados, 
nosso companheiro, ex-Deputado Júlio Bifon tam-
bém que se faz presente nesta Casa, atual Prefeito 
de Sarandi, seja bem-vindo é uma honra tê-lo aqui 
conosco também, ele que foi nosso companheiro de 
luta, de trabalho aqui na Assembléia Legislativa do 
Estado do Paraná.

Senhoras e Senhores, os jornais de hoje estam-
param a matéria sobre o gás que é vital para o Norte 
do Estado do Paraná. Foi anunciado a entrevista e a 
audiência que o Prefeito de Londrina teve nesta 
semana com sua Excelência o Governador do 
Estado do Paraná, juntamente com as demais Lide-
ranças do Norte do Estado, reivindicando o gaso-
duto Bolívia-Brasil para que passe pelo Estado do 
Paraná, pelo Norte do Estado do Paraná vindo até 
Araucária.

Entendemos essa reivindicação, Senhores 
Deputados, como muito justa, procedente, legitima-
mente ques-tionada pela imprensa do Paraná atra-
vés do Jornal: “Gazeta do Povo a TV-Paranaense”, 
toda a imprensa do Paraná, além das lideranças 
políticas e empresariais, sob a Presidência do Dou-
tor Carvalhinho da FIEP.

E  hoje a nós, na Gazeta do Povo veio um gráf-
ico no qual é levantada também a questão do gás da 
região Central do Estado, o gás de Pitanga, Pitanga 
e da região do Mato Rico, aonde o primeiro poço 
perfurado na região de Barra Bonita apresentou 
uma vasão, uma capacidade de produção de cem 
mil metros cúbicos dia, o que é naturalmente insufi-
ciente para a manutenção ou para a criação de um 
polo industrial na região.

Mas, a partir do segundo poço que foi perfu-
rado e o terceiro poço já demonstrou uma capaci-
dade de produção de aproximadamente um milhão 
de metros cúbicos/dia.

Ora, Senhores Deputados, um milhão de 
metros cúbicos/dia, meu companheiro Deputado 
Pessuti, Vossa Excelência que será o nosso represen-
tante da região Centro do Paraná que será a partir 
do dia primeiro de fevereiro, também com muita 
honra nos sucedendo lá na nossa região Centro do 
Paraná, um milhão de metros cúbicos já justifica um 
pólo industrial na região.

Só a título de ilustração: o Município de São 
Mateus do Sul, aonde nós temos um dos subprodu-
tos do xisto é o gás, e São Mateus do Sul com cem 
metros cúbicos de gás-dia já comportou a instalação 
de uma grande indústria do Paraná que exporta 
muita cerâmica que é a INCEPA, e está produzindo 
cerâmica de primeiríssima qualidade no Município 
de São Mateus do Sul, porque segundo eles a caloria 
do gás tem uma qualidade bem superior ao outro 
tipo de forno utilizado com lenha ou óleo diesel ou 
coisa parecida.
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Senhores Deputados, Pitanga comporta, hoje, 
um milhão de metros cúbicos/dia de gás, podendo 
ir, segundo os dados da própria COPEL e da 
PETROBRÁS, a dois milhões de m3/dia.

Isto significa um grande avanço para o Estado 
do Paraná, quando nós vemos a reivindicação e o 
sinal favorável do Governador do Estado da 
criação de quatro termoelétricas no Estado do Para-
ná: no Norte, no Sudoeste, no Litoral e a outra 
região de Araucária, região do nosso nobre Depu-
tado Albanor Gomes. Entendemos que esta inicia-
tiva do   Governo merece o aplauso de toda esta 
Casa.

Vimos o desenho, o gráfico, que foi elaborado, 
onde Pitanga seria o centro de distribuição de todo 
esse programa de gás, uma vez que ela poderia 
receber o gás da região da Bolívia, desse gasoduto, 
acrescentando o gás da região Centro do Paraná 
poderia dali sair o polo de desenvolvimento, o cen-
tro irradiador desse processo de gás no Estado do 
Paraná. 

Aí, vem a nossa pergunta, e eu gostaria de 
contar também com o apoio dos Senhores Deputa-
dos: porque não vamos sensibilizar também a Sua 
Excelência, o Governador para criar uma quinta ter-
moelétrica?

Porque não uma termoelétrica, Deputado 
Zuk, justamente aonde é a fonte geradora de um 
milhão de          m3/dia? Porque não privilegiar, 
onde temos a nossa média, de renda “per capita” na 
região Centro do Paraná não chegando a dois salár-
ios mínimos?

É uma das regiões que tem a maior concentra-
ção de população no meio rural. Mais de 70% da 
população das cidades do Centro do Paraná: Santa 
Maria do Oeste, Palmital, Laranjal, Altamira do 
Paraná, Boa Aventura, Mato Rico, Roncador, 
Pitanga, Nova Tebas e Cândido de Abreu, residem, 
habitam, sobrevivem no meio rural. E apenas, 
menos de 30%, na média, estão concentrados nas 
pequenas cidades desse Centro. 

Daí a nossa renda, do pequeno produtor, não 
atingir pelos próprios índices estatísticos - nós 
temos uma média de dois salários mínimos mensais 
- o que é lastimável. É uma região onde o desenvol-
vimento do Estado do Paraná, os programas de 
Governo ainda não entraram, com exceção do Pro-
grama da Sadia inaugurado em 1993. Ainda do 
tempo do Governo Requião foi liderada e implan-
tada uma verba de oito milhões de dólares para a 
implantação de cento e noventa iniciadores de suín-
os e mil e seiscentos terminadores. Devido a ques-
tões políticas locais e a falta de vontade de alguns 
Prefeitos,  tivemos apenas a implantação de 8% 
desse programa.

O Deputado Duílio Genari que é da região de 
Toledo sabe da prosperidade que dá o investimento 

no sistema de integração. É lógico que temos pro-
blemas sazonais. Existe época da grande produção 
do preço melhor e existe a época da crise, mas no 
geral a região se enriquece, porque se acaba criando 
inúmeras microempresas que geram três, quatro, 
cinco ou oito empregos e que dá o desenvolvimento 
da região.

Lamentavelmente não conseguimos implan-
tar todo o programa no Centro do Paraná, mas só a 
título de ilustração, temos hoje o novo Município de 
Boa Aventura de São Roque, é a segunda maior 
fonte de arrecadação do ICMS, tem como fato gera-
dor o ICM proveniente da venda dos suínos, da 
integração com a Frigobrás e a Sadia.

Portanto, foi um programa que iniciou na 
região, e que não pudemos dar continuidade.

No Governo atual do Jaime Lerner, foi também 
reativado esse programa e ele agora está em via de 
desenvolvimento. Esperamos que dêem continuidade 
a esse processo, e uma motivação também para o 
nosso agricultor.

Mas a questão dessa termoelétrica na Cidade 
de Pitanga, entendemos que poderia aglutinar um 
grande interesse maior das micros, das pequenas, 
das grandes empresas, concentrando-se no Centro 
do Paraná, aonde teriam uma mão-de-obra barata 
hoje desqualificada, mas que com boa intenção e 
um pouco de investimento, teríamos a médio prazo 
uma mão-de-obra mais qualificada. E  teríamos 
então, o desenvolvimento que sairia do centro do 
Estado, reafirmando a política do atual Governo, da 
industrialização no estado do Paraná.

Concedo um aparte ao Deputado Orlando 
Pessuti. 

O Sr. Orlando Pessuti
Deputado Renato Adur, quero cumprimentar 

Vossa Excelência, por nesta tarde trazer à considera-
ção do Parlamento atual, esta sua proposta de que 
uma 5ª Usina termoelétrica venha a ser construída 
no Estado do Paraná, e que essa usina hidrelétrica 
construída na Região de Pitanga.

Já que temos naquela região como relatou 
Vossa Excelência, um trabalho muito significativo 
da     PETROBRÁS, onde vem há muitos anos pes-
quisando e agora já com dados bastantes concretos, 
garantindo a  produção de milhões de metros cúbic-
os diários de gás natural.

Vejo que é muito oportuno esse seu pronun-
ciamento, por uma razão que também é muita clara 
a todos nós. O Governador do Estado que está no 
Palácio Iguaçu há 3 anos e 11 meses e agora pelas 
urnas adquiriu o direito de lá permanecer por mais 
48 meses, não tem dado à região central do Paraná, 
o valor, o respeito e os investimentos necessários e 
sequer os que prometeu durante a sua campanha 
eleitoral de 1994. E  pelo que demonstra essa mani-



Curitiba, quarta-feira, em 18.11.98 Pág. 13
festação do Governo no dia de anteontem, por oca-
sião desta reunião para tratar da vinda do 
Gasoduto, mais uma vez o Governador Jaime Ler-
ner deixa de lado a região central do Paraná.

Quando anunciou a implantação do anel de 
integração no Estado do Paraná, o centro do Paraná 
ficou de fora. Basta ver que o anel de integração 
Ponta Grossa, Guarapuava, Cascavel, Maringá, 
Londrina, Ponta Grossa, deixou o nosso centro do 
Paraná, o nosso querido Vale do Ivaí, a Região de 
Pitanga, de fora do anel de integração.

Todos os investimentos rodoviários que estão 
sendo feitos pelo atual Governador, seja através da 
concessão das rodovias da iniciativa privada, seja 
com a pavimentação de novas rodovias, a recons-
trução de novas rodovias, não está acontecendo no 
centro do Paraná. No centro do Paraná, pelo menos 
uma dezenas de pequenas rodovias, caminhos da 
educação, que foram anunciados, licitados, conve-
niados, e as obras também iniciadas, todas elas, sem 
exceção nenhuma, encontram-se paralisadas, como 
paralisadas está a obra tão reclamada aqui nesta 
Assembléia pelo Edson Silva Lino, pelo Miltinho 
Puppio, que é a pavimentação da Rodovia que liga 
o posto Adolfo Pinto, no Município de Grande Rios, 
ao novo Município de Rio Branco do Ivaí.

O centro do Paraná, realmente tem sido muito 
esquecido pelo atual Governo do Estado, nos seus 
investimentos estratégicos. Anteontem, quando o 
Governador anunciou 4 termoelétricas para o Para-
ná, ele anuncia para o litoral, para a Região Metro-
politana, para a Região Norte, certamente Londrina 
e Maringá, e para o Sudoeste. E o centro do Paraná 
que precisa realmente de um investimento estratég-
ico do governo, para que possa ali também chegar o 
desenvolvimento Agroindustrial ou Industrial, de 
novo é esquecido pelo Governo, mesmo tendo o 
centro do Paraná uma jazida de gás natural já iden-
tificada, já quantificada pela Petrobrás, já devida-
mente analisada pela Compagás do Paraná, mesmo 
tendo toda essa infra-estrutura de produção de gás 
natural, o Governo do Estado deixa o centro do 
Paraná de fora.

Por isso me somo a V.Exa. nesse seu pronun-
ciamento, para que nós do centro do Paraná, possa-
mos ter lá também os investimentos, os benefícios 
da exploração e da utilização do gás natural em 
favor do desenvolvimento da nossa região. 

Parabéns, Deputado Renato Adur!

O SR. RENATO ADUR
Agradeço, Deputado Orlando Pessuti. temos 

aqui o Deputado Luiz Carlos Zuk, que hoje é repre-
sentante de Roncador, temos o Deputado Nereu 
Moura, de Laranjeiras do Sul, temos o Deputado 
Miltinho Puppio da região de Jandaia. Acho que 
isso aqui merece efetivamente uma análise mais cri-

teriosa. Temos aqui junto conosco o Deputado Nel-
son Tureck da região de Campo Mourão. Acho que 
essa bandeira tem que ser a bandeira daquela popu-
lação humilde do nosso centro do Paraná, uma 
região que nunca jamais experimentou o desenvol-
vimento como deveria ser. Sempre foi uma região 
produtora de produtos primários, de alimentos, do 
feijão, do milho e agora a soja. É uma região que 
merece efetivamente uma oportunidade, uma vez 
que Deus deu a dádiva para que o centro do Paraná 
pudesse ter essa fonte de gás natural. Começou 
tudo com o pessoal que critica o Maluf, foi a Pauli-
petro muito criticada a nível nacional, que iniciou o 
processo de exploração na região de Pitanga. Não 
sou do Partido do Maluf, mas o Deputado Luiz Car-
los Zuk está aqui e é do seu partido. Devemos ao 
Maluf a iniciativa de vir ao Paraná nos idos de 1980 
e iniciar esse processo de exploração na nossa 
região. E o que é que acontece agora, Pitanga tem 
um potencial, tem milhões de metros cúbicos/dia 
de gás para propiciar condições próprias de desen-
volvimento. Precisamos do apoio do Governo do 
Estado. 

Nosso Líder, Deputado Valdir Rossoni, da 
região de Bituruna, que não é tão longe da região de 
Pitanga, ele que veio também de uma cidade 
pequena, que sofreu também os problemas, porque 
Bituruna não é muito diferente da nossa região, 
sabe perfeitamente quanto será importante para a 
região Centro-Sul este investimento do Governo do 
Estado. Não vi aqui nada que beneficiasse a região 
Centro-Sul. Temos aqui a região de Bituruna, a 
região de Pinhão, que vai até União da Vitória neste 
programa. Esta Usina Termoelétrica em Pitanga, 
poderia perfeitamente, somando-se com a do Sudo-
este auxiliar nesse processo de desenvolvimento.

Quero contar aqui com o apoio dos Senhores 
Deputados, com apoio de todas as correntes parti-
dárias. Estamos trabalhando pelo nosso Paraná. 
Estaremos contando com este apoio do Governo do 
Estado, para que o Centro do Paraná, que está for-
necendo esse programa e fornecendo essa produção 
de gás natural, possa em reciprocidade a sua contri-
buição contar com uma usina termoelétrica que 
seria a quinta usina, eu preferia que fosse a primeira 
a ser determinada, para que o Centro do Paraná 
pudesse se desenvolver como merece.

O Sr. Nereu Moura
Deputado Renato Adur, deveras a informa-

ção, ontem, estampada nas principais páginas dos 
jornais do Paraná, dando conta que o Governo do 
Paraná, o Governador Jaime Lerner através da 
COPEL irá construir quatro termoelétricas no Para-
ná. É uma atitude alvissareira, nos deixou felizes. A 
nossa preocupação com relação a esse anúncio é 
que, vivemos hoje um período de grande dificul-
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dade econômica a nível internacional a nível nacio-
nal. O próprio Governo do Estado anuncia a decisão 
de fazer cortes, diminuindo custeio, investimentos e 
diminuindo a máquina do Estado. Se isso não bas-
tasse, o Governo também anuncia o esfacelamento 
da COPEL em quatro empresas, sendo a intenção 
do Governo a privatização de parte da COPEL.

Deputado Renato Adur, esperamos que, efeti-
vamente, as obras das quatro termoelétricas anun-
ciadas sejam mais balão de ensaio como outra obras 
já amplamente divulgada, anunciadas e comemora-
das e que até hoje não vimos. Por isso me somo a 
Vossa Excelência, que não sejam só quatro, mas que 
sejam cinco. Todavia, é preciso que tenhamos pé no 
chão para analisar,            com muita preocupação, 
esse anúncio da construção de quatro unidades 
geradoras de energia no Paraná, levando em conta 
as dificuldades que o Paraná sobrevive e o anúncio 
do Governo da divisão da COPEL em quatro unida-
des.

Quero me somar as articulações do Deputado 
Orlando Pessuti e dizer que, na eleição passada o 
Governador Jaime Lerner anunciou que iria implan-
tar no Oeste do Paraná a Universidade das Améric-
as. Foi uma das principais peças de campanha. E lá 
não tem Universidade das Américas até agora. O 
terminal rodoviário ligando Cascavel a Guaíra tam-
bém ficou esquecido. O aeroporto de Cascavel que 
foi visitado, inclusive pelo próprio Governador, até 
agora nada foi feito, a não ser a área adquirida para 
implantar o aeroporto internacional de Cascavel. 
Além das indústrias e diversas vezes participei de 
encontros com o Governador Jaime Lerner no inte-
rior do Paraná e ele dizia que os dois primeiros anos 
de seu Governo seria para prepará-lo, para organi-
zá-lo e depois disso nós iríamos ver “pipocar” 
indústrias no interior. Cada mês iria anunciar uma 
indústria. Infelizmente não vimos nenhuma indúst-
ria lá na nossa região. Por isso que comemorei, 
como paranaense, o anúncio das quatro termoelét-
ricas. Agora, sou igual São Benedito, sem ver não 
acredito.

Espero que essas termoelétrica sejam constru-
ídas. E, aí sim, levar o nosso apoiamento também a 
esse Centro-oeste que tanto alegraria, tanto pro-
gresso já causou ao nosso Paraná, que para cá pes-
soas ilustres como Vossa Excelência, como o 
Deputado Miltinho Puppio e outros tantos Parla-
mentares que aqui vieram e foram para Brasília, 
também seja palco de uma conquista extraordinária 
que é a construção de uma termoelétrica. 

Muito obrigado.

O SR. RENATO ADUR
Concordo com Vossa Excelência, mas gostaria 

de chamar a atenção dos Senhores Deputados para 
uma reflexão.

O Paraná hoje clama pelo gasoduto de Bolívia 
a Brasil que passe pelo Nosso Estado.

Foi feito todo um programa baseado nisso,e 
montado uma estratégia a nível das regiões do 
Estado do Paraná. Foi elaborado um cronograma e 
trazido a S. Exa. o Governador, para que o Sudoeste, 
o Norte, o Oeste tivessem o benefício desse Gaso-
duto. E foi neste mesmo primeiro momento colo-
cado a questão de que Pitanga tem a vazão, hoje, a 
capacidade de um milhão de metros cúbicos/dia de 
produção de seu gás.

Ora, o motivo principal do nosso pronuncia-
mento nesta Casa Senhores Deputados é fazer um 
alerta: “Pitanga é a única região centro do Paraná, é 
a única região de todas essas que não vai depender 
do Gasoduto Brasil-Bolívia. Ela terá capacidade 
própria de sustentar uma empresa, uma usina ter-
moelétrica, porque ela terá a matéria-prima básica, 
necessária.

Por outro lado, por questão de investimento, 
se qualquer um de nós fosse o governador do 
estado, entendemos a capacidade do governador, 
estamos numa época, queiramos ou não, de globali-
zação, estamos num Brasil que está sendo desmon-
tado, pode ser entendido no bom e no mau sentido, 
mas está sendo desmontado com a questão das pri-
vatizações.

Por que não anunciaram e publicaram em edi-
tal, com a implantação dessa usina termoelétrica, 
bancada pela iniciativa privada, uma vez que temos 
a matéria-prima na região?

Não dependemos basicamente do próprio 
dinheiro público para isso. O importante é que você 
vai estimular o desenvolvimento da região. E no 
meu entendimento a Região Centro do Paraná é a 
única que tem, hoje, as reais condições, a matéria-
prima, para manter uma usina termoelétrica. Os 
demais dependem da vinda ou não desse gasoduto 
da Bolívia, que, aliás, foi defendida muito bem pelo 
Deputado Vanhoni, Deputado Péricles e outros 
Deputados aqui desta Casa.

Concedo a palavra ao Deputado Ângelo 
Vanhoni.

O Sr. Ângelo Vanhoni
Só queria introduzir uma pequena reflexão: 

“Se é necessário com a vinda do gasoduto no terri-
tório paranaense e se é necessário que o Estado ao 
pensar no seu futuro, do ponto de vista da capacita-
ção energética, para prover a indústria do nosso 
Estado, se é necessário a construção de termoelétric-
as, acho que esse debate tem que ser antes de tudo 
feito sob a luz do que o governo está pensando em 
fazer, ao privatizar a empresa de energia elétrica, a 
companhia de energia elétrica, a COPEL. Porque 
acho que é um contra-senso que exijamos do 
governo do Estado do Paraná, neste momento, que 
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aporte recursos dos contribuintes para a construção 
de termoelétricas, sendo que o momento seguinte o 
governo, depois, privatiza este próprio setor para a 
iniciativa privada.

Então, V. Exa., ao final da sua explanação, cor-
retamente assinalou que deve se abrir, então, para a 
iniciativa privada a exploração hoje, das termoelét-
ricas que podem ser construídas com energia limpa 
que é através de gás. E não como o governo vinha 
tentando fazer, ao trazer carvão lá da Polônia, ten-
tando construir uma usina termoelétrica na Cidade 
de Paranaguá, trazendo um grave risco para o meio 
ambiente, para a pequena Mata Atlântica que temos 
aqui no nosso litoral.

Quero dizer com isso que não concordo muito 
com as palavras do Deputado Nereu Moura, sei que 
ele errou no santo, mas não errou na reza. O santo 
não é São Benedito, é São Tomé. Queria apenas assi-
nalar que também sou, como o Deputado Nereu 
Moura, como São Tomé, quer ver para crer.

Então, Deputado Vanhoni, entendo, compre-
endo perfeitamente a sua colocação.

Queria mais uma vez reforçar, que a Região 
Centro do Paraná é a única que tem reais condições, 
hoje, de suprir uma unidade de energia elétrica, 
porque ela detém a matéria-prima.

Então, o que queremos, queremos realmente, 
criar este fato para que o Paraná todo saiba que o 
centro do Paraná existe. Não só como centro erra-
diador da matéria-prima, como ele está centralizado 
aqui neste mapa. Mas, que ele poderá também usu-
fruir desse benefício, tendo a sua própria unidade 
produtora.

Concedo o aparte ao Líder do Governo, Depu-
tado Valdir Rossoni.

O Sr. Valdir Rossoni
Inicialmente quero cumprimentá-lo pela 

defesa que V. Exa. faz da sua região. Acho que isso é 
muito importante e por isso que na minha existênc-
ia como político defendi sempre o voto distrital que 
faz com que os Deputados se fixem na sua região e 
defendam os interesses da sua região e vejo isso 
sendo feito por V. Exa. com brilhantismo. Tenho 
certeza absoluta que a região que V. Exa. representa 
hoje, sentirá falta da sua presença a partir do ano 
que vem, porque V. Exa. decidiu abandonar a dis-
puta eleitoral. Mas o Senhor está contribuindo para 
este projeto e para esta necessidade que tem o Para-
ná hoje e para esta vontade que o Governador Jaime 
Lerner tem de inovar, que é a questão das termoe-
létricas no Paraná.

É claro que se formos aqui discutir regiões 
não contempladas, vamos encontrar muitas regiões 
não contempladas como é o caso da minha região, 
Região Sul. Mas vejo também nos pronunciamentos 
e nos apartes, muita preocupação em procurarem 

mostrar o que o Governador Jaime Lerner não fez e 
até entendo que é um pouquinho da acidez, ainda, 
da derrota que foi há poucos dias e que poderia 
ficar ressaltado, aqui, por vários minutos ou por 
várias horas dos feitos do Governador Jaime Lerner. 
Mas só pedi o aparte para cumprimentá-lo pela 
defesa que V. Exa. está fazendo da sua região.
O SR. RENATO ADUR

Agradeço ao Deputado Rossoni e aos demais 
Deputados desta Casa e quero comunicar ao Presi-
dente, Deputado Zuk, que estou encaminhando à 
Mesa, neste momento, um requerimento, um ofício 
à S. Exa., o Governador do Estado que gostaria que 
fosse protocolado, para que pudéssemos oficializar 
este nosso pleito. E contamos com o apoio dos com-
panheiros desta Casa.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Carlos Zuk)
Encerrado o Horário do Pequeno e Grande 

Expe-dientes, antes de passarmos ao Horário das 
Lideranças é com satisfação que anunciamos em 
nosso meio, a presença de um Parlamento do nosso 
país de Cuba. Homem que já foi Ministro, hoje é 
Deputado como nós e tem a experiência trazendo ao 
nosso país alguns conhecimentos nos convênios rea-
lizados entre Brasil e Cuba. Parlamento onde o nosso 
querido Deputado Martinez se assenta, composto 
por 601 Srs. Parlamentares. E para ter uma iniciação, 
daquilo que iremos conceder uma palavra e ele, eu, 
em nome da Casa, convoco o Deputado Péricles de 
Mello para saudar o nosso visitante.

O SR. PÉRICLES MELLO
Senhor Presidente, Senhores Deputados.
Esta Casa sente-se honrada em receber, hoje, a 

visita de uma figura ilustre de um colega cubano, 
ex-Ministro da Economia e Planejamento daquele 
país, representante de Cuba na Comissão Econôm-
ica e Financeira da ONU. Professor da Faculdade de 
Economia da Universidade de Havana, doutor em 
Ciências Econômicas, Diretor do Centro de Pes-
quisa da Economia Mundial e Deputado do Parla-
mento Cubano.

Professor e Deputado Osvaldo Martinez. 
Tenha certeza que, nesta Casa, independente das 
posições divergentes que temos - políticas, ideológ-
icas, todos nós sentimos o maior respeito pelo povo 
cubano. Para todos nós, tenho certeza, o povo 
cubano é o maior exemplo deste século de coragem, 
de dignidade e de rebeldia.

A Revolução Cubana influenciou toda uma 
geração de latino-americanos da qual me orgulho 
de fazer parte. Foi sem dúvida uma revolução que 
revelou um conjunto de homens como Fidel Castro, 
Che Guevara, Camilo Cienfuegas, que foram o últ-
imo exemplo da mística, do amor e do sonho da 
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transformação e da construção de um mundo mais 
humano, mais fraterno e mais igual.

É por isto, para todos nós, uma grande honra 
receber a sua visita a esta Casa. Sei também que esta 
visita traduz o imenso carinho que muitas oportuni-
dades o povo cubano tem demonstrado pelo povo 
brasileiro. Seja para a nossa cultura popular, nossa 
poesia, nossa música, e também o nosso povo tem o 
imenso carinho e o imenso respeito pela cultura do 
nosso vizinho país, dessa pequena ilha, a exemplo, 
repito, de dignidade e de rebeldia da América 
Latina.

O Professor Osvaldo Martines cumpre uma 
imensa agenda no Brasil e no Paraná particular-
mente, hoje à noite, ele vai proferir uma palestra na 
Faculdade de Administração e Economia, amanhã 
viajará para o Sudoeste do Paraná, onde discutirá 
sobre a questão da agricultura do Sudoeste, lá em 
Francisco Beltrão, e tem o maior interesse em esta-
belecer, como nos disse hoje, na hora do almoço, 
uma relação fraterna, uma relação profunda com os 
Deputados do Paraná, para que nós também possa-
mos um dia conhecer a experiência do parlamento 
Cubano.

De outra parte, queremos dizer, Professor 
Osvaldo Martines, que também temos o maior res-
peito e o mundo todo tem o respeito pelos imensos 
avanços sociais que Cuba dá exemplos, principal-
mente na área da educação e da saúde. Exemplos 
que nós, nosso país, temos que seguir para um dia 
também construir um país melhor, um país fraterno 
e mais justo para todos nós.

Muito obrigado por sua visita, estaremos sem-
pre juntos para renovar nossos laços de fraterni-
dade, amizade e companheirismo.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Carlos Zuk)
É com satisfação que esta Mesa Executiva, na 

pessoa do Presidente em exercício concede a pala-
vra ao ilustre visitante, nosso irmão cubano repre-
sentante daquele país no Parlamento, aonde 
irmanamente, Brasil e Cuba tem entrelaços comer-
ciais, culturais e também políticos.

O SR. OSVALDO MARTINES 
Senhor Presidente da Assembléia Legislativa 

do Estado do Paraná, Senhores Deputados.
É para mim uma honra inesperada poder diri-

gir-lhes a palavra durante breves minutos, e apro-
veitar esta ocasião para saudá-los em nome da 
Assembléia Nacional de Cuba, ainda que esta sau-
dação, infortunamente não o posso fazer, nem 
sequer em portunhol, mas somente em espanhol. e 
portanto me desculpo por minha incapacidade, 
para poder expressar-me na língua de vocês.

Como brasileiros e cubanos nos encontramos 
perto em muitas coisas. Acredito que falando em 

espanhol mais devagar, posso transmitir-lhes uma 
brevíssima mensagem. Agradeço as palavras de res-
peito do Deputado que fez uso da palavra. Quero 
dizer-lhe que na Assembléia Nacional Cubana,  nos 
sentiríamos sumamente honrados se uma delegação 
dessa Assembléia efetuar uma visita a Cuba e 
conhecer o trabalho Parlamentar em Cuba e tam-
bém conhecer o País, seus problemas.

Obviamente sei que uma Assembléia tão ocu-
pada como essa, será difícil encontrar tempo para 
essa visita, mas penso que poderiamos conseguir no 
decorrer do próximo ano. Existem possibilidades de 
incrementar não somente o conhecimento mútuo, 
como também o intercâmbio econômico, cultural e 
de diferentes tipos entre o estado do Paraná e Cuba. 
Estamos interessados em participar da Feira do 
Paraná do próximo ano como há uma certa partici-
pação cubana na feira deste ano. E, creio que uma 
visita Parlamentar seria uma boa ocasião para esta-
belecermos laços e intercâmbios sobre aspectos 
totais como agricultura orgânica, agricultura em 
geral, intercâmbios no setor de saúde, talvez experi-
ências no campo da educação e muitos outros, os 
quais modestamente, estaremos em condições de 
mostrar o trabalho cubano a nossos amigos e cole-
gas Parlamentares do Estado do Paraná.

Desculpo-me por ocupar alguns minutos do 
seu tão ocupado tempo e expresso a minha enorme 
satisfação por encontrar-me aqui com vocês.

Muito  obrigado!

O SR. PRESIDENTE (Luiz Carlos Zuk)
Suspendo a sessão por cinco minutos para 

que os Senhores Parlamentares e o nosso ilustre 
visitante se conheçam mais de perto.

(Sessão suspensa por 5 minutos)

O SR. PRESIDENTE (Luiz Carlos Zuk)
Reaberta a sessão. Nosso visitante irá visitar a 

sala de imprensa desse Plenário, acompanhado pelo 
Deputado Péricles Melo e Deputado Colombo. 

Concedo a palavra ao Horário das Lideranças. 
PPB com a palavra o ilustre Deputado Neivo 

Beraldin.

O SR. NEIVO BERALDIN 
Senhor Presidente, quero agradecer a bondade, 

a geentileza, o companheirismo do meu Líder, Augus-
tinho Zuchi, por me ceder esse espaço no horário das 
Lideranças. 

Mas, Senhor Presidente e Senhores Deputa-
dos, gostaria de chamar a atenção do Líder do 
Governo para que nos escutasse e que o Deputado 
Vanhoni fizesse a gentileza de liberar o nosso Líder 
do Governo para que a gente possa...

O SR. VALDIR ROSSONI (Pela Ordem)
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Senhor Presidente, gostaria se fosse possível 
do ilustre Deputado Neivo Beraldin que iniciasse o 
seu pronunciamento, porque estava numa reunião 
aqui com a Bancada do PT e não tive a oportuni-
dade de ouvi-lo.

O SR. NEIVO BERALDIN
Com muito gosto, como diz o nosso compa-

nheiro cubano que aqui está.
Então, Senhores Deputados, procura-se o 

Secretário de Segurança do Estado do Paraná, pro-
cura-se um Delegado Geral da Polícia Civil do 
Estado do Paraná. Quem procura sou eu, Deputado 
Estadual Neivo Beraldin. Tenho procurado durante 
quinze dias tenho levado informações à Secrretaria 
de Segurança de que caminhões da Disapel têm 
sido roubados com carga e não há providência por 
parte da Polícia, que caminhões do Supermercado 
Condor também foram roubados. Preciso atenção 
do Secretário para com a questão de Santa Teresa do 
Oeste. Cada dia mais aumentam os desmanches de 
carros em Curitiba e na região. Acho que um Secre-
tário não deve omitir-se das suas funções sob pena 
de causar danos à sociedade e ao Governo que per-
tence.

Por isso, digo meu querido amigo Líder do 
Governo, peça ao Secretário de Segurança que 
atenda esse humilde Parlamentar que foi eleito para 
representar a população, que o Secretário Chefe da 
Polícia Civil responda as chamadas desse Deputado 
e de tantos outros que têm reclamado, porque a 
segurança é coisa séria. Por isso, fica aqui o meu 
apelo.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Carlos Zuk)
Com a palavra o ilustre Líder do Governo, 

Deputado Valdir Rossoni.

O SR. VALDIR ROSSONI 
Senhor Presidente, ouvi o pronunciamento do 

ilustre Deputado, e quero dizer ao Deputado que 
tão logo termine a sessão vou entrar em contato 
com o Secretário de Segurança, irei marcar a sua 
audiência. Sinceramente estou estranhando, por-
que o Deputado Neivo Beraldin é um Deputado que 
transita com facilidade pelos corredores do Palácio 
e estou vendo que essa dificuldade momentânea 
realmente a Liderança do Governo vai socorrê-lo. 
Mas quero dizer a V.Exa.que eu primo pelo respeito 
aos parlamentares. Vamos dizer ao Secretário de 
Segurança para que ele se comporte de uma forma 
educada e cavalheiresca, porque V.Exa. merece todo 
o nosso respeito.

O SR. NEIVO BERALDIN
Muito obrigado.

O SR. LUIZ CARLOS ZUK
Concedo a palavra à Liderança do PMDB, 

Deputado Orlando Pessuti.

O SR. ORLANDO PESSUTI
Senhor Presidente, Senhores Deputados, da 

mesma maneira do Deputado Neivo Beraldin que 
fez um brilhante pronunciamento na tarde de hoje, 
gostaríamos de iniciar dizendo também: procura-se 
a pavimentação asfáltica da Rodovia Manoel Ribas 
Cândido de Abreu - Reserva Pari; procura-se a res-
tauração da Rodovia Pitanga - Rio Muquilão na 
direção de Campo Mourão; procura-se a reconstru-
ção do acostamento e a implantação de sinalização 
horizontal e vertical na Rodovia PRT 466, Manoel 
Ribas e Ivaiporã; procura-se o pólo do couro anun-
ciado há muitos anos pelo Governador para o Vale 
do Ivaí-Apucarana e Ivaiporã, porque do pólo do 
couro anunciado há mais de três anos até o presente 
momento só sobrou o couro. O couro na ponta do 
chicote! Faço essas considerações, Senhor Presi-
dente, mais uma vez em somatória ao que disse o 
Deputado Renato Adur. Ele não só pede a constru-
ção da quinta termelétrica no Centro do Paraná - 
pede através do seu pronunciamento uma atenção 
especial ao Centro do Paraná. Uma atenção que 
vem sendo negada no dia-a-dia.

O Deputado Valdir Rossoni disse que ficaria 
horas e horas a relatar obras, benefícios e investimen-
tos em todas as regiões do Estado do Paraná. Gosta-
ria, Deputado Valdir Rossoni, que V.Exa. viesse, sim, 
à tribuna, para relatar esses investimentos, essas 
obras que estão sendo feitas em benefício do Centro 
do Paraná e do Vale do Ivaí.

Lembro aqui, aos Senhores Deputados, que 
por ocasião de votação de uma mensagem governa-
mental de suplementação de crédito, nós fizemos 
um pronunciamento contrário àquela suplementa-
ção, por que ela visava naquele momento cancelar 
os recursos à reconstrução desse acostamento 
Manoel Ribas - Ivaiporã e para a construção do 
acostamento do acesso principal a Ivaiporã, obra 
licitada no Governo Mário Pereira, portanto há qua-
tro anos atrás e que naquela ocasião os recursos 
orçamentários foram cancelados para que o 
Governo do Estado do Paraná pudesse fazer a 
reforma dos elevadores do Palácio Iguaçu. Até dizia 
naquela oportunidade que nunca tinha ouvido 
dizer, nunca tinha visto uma notícia de que alguém 
tivesse sido ferido em problema qualquer dos eleva-
dores do Palácio Iguaçu, mas que podia trazer aqui 
o nome de pelo menos uma dezena de pessoas que 
foram vítimas de atropelamento e que até vieram a 
morrer nesta Rodovia que liga como acesso princi-
pal Ivaiporã até a Rodovia PRT 466. Então, procu-
ram-se realmente essas obras.
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Procuram-se os recursos do Programa BID-4 
trazidos ao Paraná pelo Secretário dos Transportes, 
vice-Governador Mário Pereira e o Governador 
Roberto Requião, que seriam utilizadas na recons-
trução da Rodovia Pitanga até o Rio Muquilão, na 
divisa do Município de Iretama. Já que recursos 
também do BID-4, naquela região foram utilizados 
para reconstruir e sinalizar a rodovia Guarapuava, 
Turvo, Pitanga, Manoel Ribas. recursos do BID-4 
foram utilizados para reconstruir a rodovia Mauá 
da Serra, Tamarana, Lerrovile, Londrina até o Dis-
trito de Var.

E dentro desta mesma programação estava 
esta estrada, Pitanga ao Rio Muquilão que não foi 
feita até hoje. Dentro desta programação estava 
também a rodovia, que há muito estamos aqui 
reclamando, e o Deputado Miltinho Puppio tam-
bém, a rodovia que liga São Pedro do Ivaí, Distrito 
Marisa a Itambé, que encontra-se totalmente destru-
ída, tendo sido necessário que se fizesse o patrola-
mento para que se pudesse trafegar naquela 
estrada.

E, quando o Deputado Renato Adur, vem à 
tribuna para pedir uma termoelétrica no centro do 
Paraná, digo aos Senhores, que é plenamente justifi-
cável, e aqueles que atuam na área da engenharia 
saberão melhor do que nós, justificar esse empreen-
dimento, porque poderemos construir a usina ter-
moelétrica ao lado da jazida, ao lado do poço 
produtor do gás natural, e poderemos levar essa 
energia elétrica ali produzida a poucos quilômetros, 
para uma central de distribuição da ELETROSUL, 
que existe no Município de Manoel Ribas, ao lado 
de uma outra central de distribuição e redistribui-
ção de Furnas que trazem a energia vinda de Itaipu 
para todo o Brasil.

Então, com poucos quilômetros de  rede de 
energia elétrica, jogaríamos  dentro de   um sistema 
hoje, já nacional, um sistema da ELETROSUL, um 
sistema de Furnas de ITAIPU. E construiríamos essa 
Usina bem próxima a central de produção do gás 
natural, sem maiores investimentos. Se quisermos 
realmente valorizar o centro do Paraná, quem sabe 
agora com a história, com a promessa da Usina ter-
moelétrica nós estejamos chegando no momento. 
Por que com o anel de integração, nada se fez pela 
nossa região centro e Vale do Ivaí. Os pólos indus-
triais anunciados em todos os quadrantes e em algu-
mas  regiões acontecendo, no vale do Ivaí o Pólo do 
Couro não saiu realmente da correia que até hoje 
está sobrando para nós.

E as nossas estradas, que poderiam ser instru-
mento de estímulo às pessoas a se dirigirem ao Vale 
do Ivaí, estão deterioradas. Basta ver o trecho 
Pitanga-Rio/Muquilão, na direção de Campo Mou-
rão. Basta ver a estrada São Pedro do Ivaí, Martiza 

Itambé, basta ver a estrada paralizada de Grandes 
Rios a Rio Branco do Ivaí, Cândido de Abreu, basta 
ver a estrada que sai de Manoel Ribas, passa por 
Cândido de Abreu, chega a reserva até o Posto Pari-
pá, para que as pessoas possam chegar a conclusão 
que já chegamos há muito tempo: de que o Vale do 
Ivaí e o centro do Paraná, foi riscado do mapa pelo 
Governador Jaime Lerner.

O SR. VALDIR ROSSONI (Questão de Ordem)
Sinto que pelo pronunciamento do Líder do 

PMDB, ele está precisando também de uma audi-
ência com o Secretário de Transportes.

Mas quero comunicar ao ilustre Deputado 
Neivo Beraldin, que a sua audiência com o Secretár-
io da Segurança está marcada para amanhã às 10 
horas.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Carlos Zuk)
Horário das Lideranças.
PT, PFL, PL, PSN, PSDB, PDT, PTB, Liderança 

do Governo. 
(Declinam)
Queremos registrar em nome da Mesa Execu-

tiva, e mais precisamente do nosso 2º Secretário, 
Deputado Nelson Garcia, registrar a presença do 
Vereador Eduardo Mello, de Umuarama, que nos 
honra com a sua presença na tarde de hoje.

Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se à

ORDEM DO DIA,
com a presença de 54 Senhores Deputados.

Sobre a mesa, Ofício nº 653/98 - G.P., de auto-
ria do Senhor Presidente do Tribunal de Justiça, 
constante do expediente, encaminhando anteprojeto 
de lei que altera a base de cálculo da Taxa Judiciária, 
aprovado pelo Órgão Especial, em sessão de 06 de 
novembro do corrente ano. À Diretoria Legislativa, 
para os devidos fins.

Ofício nº 654/98-G.P., de autoria do Senhor 
Presidente do Tribunal de Justiça, constante do 
expediente, encaminhando anteprojeto de lei que 
altera o Quadro de Servidores do Poder Judiciário, 
vinculado à Secretaria do Tribunal de Justiça, apro-
vado pelo Órgão Especial em sessão do dia 09 de 
outubro do corrente ano. À Diretoria Legislativa, 
para os devidos fins.

Ofício nº 655/98, de autoria do Senhor Presi-
dente do Tribunal de Justiça, constante do expe-
diente, encaminhando anteprojeto de lei que dispõe 
sobre a alteração das Tabelas I, II, III e VII do Regi-
mento de Custas dos Atos Judiciais e adota outras 
providências. À Diretoria Legislativa, para os devi-
dos fins.
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Projeto de lei complementar, de autoria do 
Senhor Deputado Nelson Tureck, constante do 
expediente. Necessita de apoiamento. Apoiado.

Projeto de lei complementar, de autoria do 
Senhor Deputado Nelson Garcia, constante do 
expediente. Necessita de apoiamento. Apoiado. À 
Diretoria Legislativa.

Projeto de lei em nº de 04 (quatro), de autoria 
do Senhor Deputado César Seleme, constantes do 
expe-diente. Necessitam de apoiamento. Apoiados. 
À Diretoria Legislativa.

Projeto de lei, de autoria do Senhor Deputado 
Anibal Khury, constante do expediente. Necessita 
de apoiamento. Apoiado. À Diretoria Legislativa.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Carlos Zuk)
Lembro os Senhores Deputados que na tarde 

de amanhã, haverá uma Sessão Extraordinária, 
onde o nosso ex-Procurador Olímpio de Sá Sotto 
Maior será homenageado com o título de Cidadão 
Benemérito deste Estado, às 15:00 horas. Convoco 
os Senhores Deputados para prestigiar o ilustre 
Deputado Eduardo Trevisan, que é o autor dessa 
matéria.

O SR. ORLANDO PESSUTI (Pela Ordem)
Quero também, com a permissão de Vossa 

Excelência, anunciar que na sexta-feira, às 15:00 
horas, teremos uma outra Sessão Extraordinária, 
quando estaremos numa Sessão Especial Solene, 
comemorando 103 anos da morte de Zumbi dos Pal-
mares.

Muito obrigado!

O SR. PRESIDENTE (Luiz Carlos Zuk)
Convoco os Senhores Parlamentares, para na 

próxima sexta-feira, às 15:00 horas, comemorarmos 
o 103º aniversário de Zumbi dos Palmares, de auto-
ria do Deputado Orlando Pessuti, que merece de 
todos nós o respeito e a nossa presença.

Passaremos à apreciação da matéria constante 
da Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos 
Senhores Deputados:

ITEM 01
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 356/98 de 
autoria do Deputado Joel Coimbra, que concede tít-
ulo de Cidadão Honorário do Estado do Paraná ao 
Senhor Georges Anis El Khouri. Aprovado. (Publ. 
no D.A. nº 121, de 01.09.98).

ITEM 02
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 363/98 de 
autoria do Poder Executivo - Mensagem  nº 037/98, 
que aprova ajuste no Programa de Obras no valor 
de R$960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais), ao 

vigente orçamento da FUNDEPAR, conforme espe-
cifica. Aprovado.

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 363/98
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica ajustado o Programa de Obras 

constante do Anexo V da Lei Orçamentária de 1998, 
no valor de R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil 
reais), de acordo com os Anexos I e II desta lei.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Sala das Sessões, em 11.11.98.
(aa) CÉSAR SELEME - Presidente

WALMOR TRENTINI - Relator

ITEM 03
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 365/98 de 
autoria do Poder Executivo - Mensagem nº 039/98, 
que autoriza o Poder Executivo a ceder, em caráter 
de utilização gratuita, a Associação de Proteção à 
Maternidade e à Infância de Cambé, imóvel de pro-
priedade do Estado do Paraná, localizado na sede 
do Município de Cambé. Aprovado. (Publ. no D.A. 
nº 123, de 14.09.98 - Mens.).

ITEM 04
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 368/98 de 
autoria do Poder Executivo - Mensagem nº 042/98, 
que objetiva desafetar do uso comum, áreas de terras 
localizadas na Chácara Patrimônio Jurema, Município 
de Amaporã e doá-las à Companhia de Habitação do 
Paraná - COHAPAR. Aprovado. (Publ. no D.A. nº 
123, de 14.09.98 - Mens.).

ITEM 05
3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 435/98, de 
autoria do Deputado Nereu Moura, que declara de 
Utilidade Pública a APAE - Associação de  Pais e 
Amigos dos Excepcionais, com sede e foro no Muni-
cípio de Sulina. COM PARECER FAVORÁVEL DA 
C.C.J.. APRECIAR NESTE TURNO EMENDA 
APROVADA EM 2ª DISCUSSÃO.

Emenda - Aprovada.
Incorporada no bojo do Projeto de Lei 

nº 435/98.

ITEM 06
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 300/98, de 
autoria do Deputado César Seleme, que declara de 
Utilidade Pública a SACI - Sociedade de Amigos do 
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Capão da Imbuia, com sede e foro no bairro do 
Capão da Imbuia, nesta Capital. COM PARECER 
FAVORÁVEL DA C.C.J.. COM EMENDA DA 
C.C.J..

Emenda - Aprovada.
Incorporada no bojo do projeto.

ITEM 07
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 315/98, de 
autoria do Deputado Reny Borsatto, que declara de 
Utilidade Pública a Associação de Moradores e 
Amigos do Conjunto Habitacional Marialva I, com 
sede e foro no Município de Marialva. COM PARE-
CER FAVORÁVEL DA C.C.J.. Aprovado, artigo por 
artigo.

ITEM 08
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 319/98, de 
autoria do Deputado Nelson Garcia, que declara de 
Utilidade Pública a Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais - APAE, com sede e foro na 
Cidade de Douradina. COM PARECER FAVORÁV-
EL DA C.C.J.. Aprovado, artigo por artigo.

ITEM 09
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 329/98, de 
autoria do Deputado Edno Guimarães, que declara 
de Utilidade Pública a Associação dos Moradores e 
Amigos de Bairro Alto de SANBRA, com sede e 
foro no Município de Iporã. COM PARECER 
FAVORÁVEL DA C.C.J.. Aprovado, artigo por 
artigo.

ITEM 10
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 355/98, de 
autoria do Deputado Joel Coimbra, que declara de 
Utilidade Pública Federação de Xadrez do Paraná - 
FEXPAR, com sede e foro nesta Capital. COM 
PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J.. Aprovado, 
artigo por artigo.

ITEM 11
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 371/98, de 
autoria do Deputado Anibal Khury, que denomina 
de Escola Estadual Loris Escorsin a atual Escola 
Estadual São Braz, nesta Capital. COM PARECER 
FAVORÁVEL DA C.C.J.. Aprovado, artigo por 
artigo.

ITEM 12
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 401/98, de 
autoria do Deputado Luiz Carlos Martins, que 
declara de Utilidade Pública o Esporte Clube Baca-
cheri, com sede e foro nesta Capital. COM PARE-
CER FAVORÁVEL DA C.C.J.. Aprovado, artigo por 
artigo.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Carlos Zuk)
Sobre a mesa, Requerimento nº 1855, de auto-

ria do Sr. Deputado Luiz Carlos Martins, constante 
do expe-diente. Aprovado. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 1840, de autoria do Sr. 
Deputado Orlando Pessuti, constante do expe-
diente. Aprovado. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 1844, de autoria do Sr. 
Deputado Joel Coimbra, constante do expediente. 
Aprovado. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 1846, de autoria do Sr. 
Deputado Ângelo Vanhoni, constante do expe-
diente. Aprovado. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 1847, de autoria do Sr. 
Deputado Augustinho Zucchi, com apoiamento do 
Sr. Deputado Luiz Carlos Zuk, constante do expe-
diente. Aprovado. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 1854, de autoria do Sr. 
Deputado Neivo Beraldin, constante do expediente. 
Em discussão.

O SR. VALDIR ROSSONI (Pela Ordem)
Para discutir, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Carlos Zuk)
Adia-se a discussão para a próxima sessão, na 

forma do Art. 155, do Regimento Interno.

Requerimento nº 1839, de autoria do Sr. Dou-
tor Rosinha, constante do expediente. Aprovado. À 
Diretoria Legislativa.

Requerimento nºs 1841 a 1843, de autoria do 
Sr. Deputado José Maria Ferreira, constante do 
expediente. Aprovado. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 1837, de autoria dos Srs. 
Deputados Ângelo Vanhoni, Irineu Colombo, Péric-
les de Mello e Doutor Rosinha, constante do expe-
diente. Rejeitado. 

Nada mais havendo a tratar, declaro encer-
rada a presente sessão, marcando outra para quinta-
feira, dia 19, às 10:00 horas, com a seguinte

ORDEM DO DIA:

3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 300/98

1ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 298, 302, 
307, 314, 331, 334, 338, 391, 392 e 448/98

Marco ainda, uma Sessão Solene de outorga 
de Título de Cidadão Benemérito do Paraná ao Sr. 
Olympio de Sá Sotto Maior Netto, às 15:00 horas do 
dia 19 do corrente, quinta-feira.

Levanta-se sessão.
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 Transcrição:

MATÉRIA CUJA TRANSCRIÇÃO NOS ANAIS DA 
CASA, FOI APROVADA A REQUERIMENTO DO 
SR. DEPUTADO DOUTOR ROSINHA, EM SES-
SÃO DO DIA 18 DE NOVEMBRO DE 1998.

Mitra Diocesana de Paranaguá
Mensagem ao Governador do Estado do Paraná 

e Assembléia Legislativa em Defesa da Educação

Na qualidade de Bispo da Diocese de Parana-
guá, dirijo a minha palavra ao Governo do Paraná e 
aos Srs. membros da Assembléia Legislativa do 
nosso Estado, neste momento em que serão toma-
das decisões que atingirão profundamente a educa-
ção e o sistema de ensino estadual, através da 
votação do PLADEP - Plano de Desenvolvimento 
de Pessoal - cujos reflexos poderão comprometer a 
cidadania, a dignidade e a vida da comunidade 
paranaense.

Sensível à missão, às lutas, expectativas e espe-
ranças do educador paranaense - artífice da consci-
ência e protagonismo histórico da nossa infância e 
juventude - tomo sobre mim a grave responsabili-
dade de trazer à reflexão de todos as considerações 
levantadas pelo documento da CNBB - Educação, 
Igreja e Sociedade - pontos fundamentais de qual-
quer política educacional que se pretenda justa e 
humana diante de Deus e diante da sociedade.

1. A PESSOA HUMANA
A pessoa humana é parte do universo 

enquanto sua vida e atividade são profundamente 
determinadas pela necessidade de sobreviver, de se 
alimentar, de se vestir, de se produzir, de educar 
sua prole. Mesmo assim, a mulher e o homem cons-
tituem algo de original e único no mundo, enquanto 
o transcedem e são capazes de se conhecer, de se 
amar ou odiar, de buscar o próprio bem em detri-
mento do outro ou de compartilhar e somar com os 
outros, na busca de uma sociedade melhor para 
todos.

Essa condição do ser humano caracteriza o 
seu pensar e o seu agir como ser histórico. A socie-
dade e o mundo, a cultura e o ambiente ecológico 
em que vive não lhe são fatalmente impostos como 
aos outros seres. Ao contrário, até certo ponto, são 
fruto de sua própria atividade, do sentido que atri-
buiu à vida e dos objetivos concretos que lhe dá 
como seu fim. Inserido na História, o homem luta 
pela sobrevivência, Mas a luta ainda pela digni-
dade, pelo amor, pela construção de um mundo de 
justiça e solidariedade. Como, também, pode dei-
xar-se mover por um projeto de vida pessoal e de 
mundo no qual prevalecem o egoísmo, a dominação 
e o alheamento às responsabilidades éticas do ser 

humano. Responsável por si mesmo, o ser humano 
precisa assumir eticamente a direção de seu destino 
e de sua História.

Na raiz dessa responsabilidade pela quali-
dade de sua vida e de sua história está a liberdade 
do ser humano. Liberdade de escolher não tanto 
entre fazer isso e aquilo, mas principalmente a liber-
dade pessoal de agir em conformidade com sua 
consciência, iluminada pelos valores objetivos de 
uma vida humana, numa ação em que se realiza 
plenamente como pessoa e, ao mesmo tempo, em 
razão de sua opção ética, constrói uma sociedade 
justa e solidária para todos e cada um.

Essa visão do humano e da humanização, do 
educador e da educação constituem pressupostos 
básicos para qualquer processo, política ou sistema 
que vise a pessoa humana e sua realização como 
protagonista histórico da transformação que virá 
em decorrência do assumir coletivo dessa mesma 
proposta.

2. UMA SOCIEDADE EM MUDANÇA
Estamos diante de um novo, diferente, fruto 

da inovação tecnológica, da informática, da globali-
zação e da sempre mais rápida e crescente comuni-
cação, do fenômeno da urbanização em massa e das 
transformações surpreendentes que vão se dando 
no campo da cultura, da política e da economia, seja 
no âmbito mundial, seja dentro de nosso próprio 
País.

Trata-se de uma transição carregada de poten-
cialidades positivas para o ser humano e para as 
sociedades. Ao mesmo tempo, porém, ela se carac-
teriza por tensões, rupturas e desmoronamento de 
valores fundamentais como os do respeito mútuo, 
da fraternidade, da solidariedade, trazendo conse-
qüências negativas que se fazem sentir, com parti-
cular vigor, na família, na educação e na escola, 
bases da nossa sociedade e matrizes da consciência 
nacional.

O subdesenvolvimento e as desigualdades 
sociais de nosso país, especialmente na atual con-
juntura de estrangulamento econômico e de empo-
brecimento do povo decorrem de uma 
modernização eletista que não corresponde aos 
interesses da maioria marginalizada sem acesso às 
conquistas e possibilidades abertas pela moderniza-
ção da sociedade.

Os mais modernos conceitos de gestão partici-
pativa nos alertam para o fato de que somente se 
conquista a qualidade total de um processo 
mediante a crescente valorização do pessoal envol-
vido no sistema, através da descentralização, siner-
gia e compromisso de todos com a missão comum.

Nesse contexto, a educação e o educador pos-
suem papel decisivo para que a formação trabalhada 
seja instrumento de libertação e participação cons-
ciente e responsável de todos, não no sentido do 
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fechamento aos interesses pessoais, de grupos e clas-
ses, partidos e categorias, mas sim com vistas à soma 
de esforços para reconstruir a sociedade e abrir cami-
nhos à verdadeira justiça social.

3. POSICIONAMENTOS E PROPOSTAS
A comunidade cristã não pode ficar indife-

rente diante do descaso com que é tratada a educa-
ção no Brasil. Se quisermos superar o círculo vicioso 
da “miséria que gera miséria”, a Igreja e toda a 
sociedade brasileira devem passar a assumir a edu-
cação como verdadeira Prioridade Nacional.

Isso exige uma radical mudança de mentali-
dade, tanto da parte de legisladores e governantes, 
como da parte de amplos setores da sociedade e, em 
muitos casos, também das pessoas que lidam direta-
mente com a educação, assim como de professores, 
pais e alunos.

Neste momento, quando se buscam saídas 
para a crise sócio-econômica que atinge o mundo 
todo, parece-nos indispensável apresentar clara-
mente a toda a sociedade propostas que venham em 
defesa da educação e, conseqüentemente, do futuro 
da nação brasileira e do povo paranaense:

a) A Igreja defende o direito de todos a uma 
educação de qualidade e apóia decididamente todo 
o esforço empreendido para a realização desse 
direito fundamental.

b) A Igreja defende uma educação que vise 
capacitar para o pleno exercício da cidadania.

c) A Igreja defende a valorização do educador 
como pessoa, como cidadão e como profissional, 
reafirmando a necessidade de garantir melhores 
condições de trabalho e uma remuneração justa 
para os profissionais da educação. Da parte do edu-
cador, é necessário que haja uma disposição para o 
estudo, um sério compromisso com a competência e 
com os objetivos que visam fazer da educação o 
meio para a realização pessoal e o protagonismo 
histórico dos educandos.

d) A Igreja orienta para uma vivência, com 
serenidade adulta, dos conflitos e tensões sociais 
que se refletem também na educação.

Diante do exposto, proponho que:

1. Sejam resguardados os direitos adquiridos 
pela classe do magistério através de longos anos de 
lutas e conquistas em favor do educador e da educa-
ção;

2. Credite-se aos aposentados todos os bene-
fícios conquistados pela categoria, em respeito pela 
sua vida dedicada à educação da infância e juven-
tude paranaense.

3. Seja aberto o diálogo franco, respeitoso e 
construtivo com os legítimos representantes do 
magistério, a fim de se chegar a uma solução justa e 
humana para ambas as partes envolvidas.

4. Não sejam impostas medidas que, 
visando sanar as finanças do Estado, venham em 
prejuízo da jornada de trabalho, da dedicação 
exclusiva ao magistério, do compromisso comuni-
tário com a escola e a realidade onde está inserida 
e do necessário vínculo que se cria a partir da con-
vivência responsável e encarnada do educador.

Na certeza da acolhida e análise criteriosa 
destas reflexões e, sobretudo, na certeza do seu ele-
vado espírito de cidadania, responsabilidade e res-
peito ao povo paranaense, confio em suas mãos o 
destino da educação e do educador do nosso 
Estado, esperando que, no exercício do mandato 
que lhes foi delegado pela nossa gente, fale bem alto 
o serviço prestado ao bem da coletividade, cujas 
esperanças se depositam numa educação de quali-
dade, com educadores valorizados como cidadãos e 
profissionais e, principalmente, nos autênticos para-
digmas de uma democracia social-cristã a serviço 
da vida e da dignidade da pessoa humana.

Rogo a Deus e a Nossa Senhora do Rocio, 
Padroeira do Paraná, cuja Festa estamos celebrando 
neste mês de novembro, que a luz do Espírito Santo 
norteie seus trabalhos e decisões e que a graça do 
Pai conduza a todos para uma discussão serena das 
questões técnicas que fundamentarão esse novo 
Plano, para que todos possam testemunhar concre-
tamente sua fé e esperança numa sociedade justa e 
solidária.

Paranaguá, em 11.11.98.
(a) DOM ALFREDO NOVAK
Bispo da Diocese de Paranaguá
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